[image: image1.png]


[image: image2.png]CAMARA MUNICIPAL
BOTUCATU-SP





CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 701
SESSÃO ORDINÁRIA DE 13/11/2023
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
Os movimentos populares são o pulsar vigoroso do corpo social, impulsionando a busca por justiça, igualdade e direitos. Eles refletem a força coletiva que desenha os contornos de uma sociedade mais inclusiva e participativa, onde cada voz, unida às demais, tece o tecido da transformação social.

A interseção entre legalidade e moralidade em um movimento é uma essência que fortalece sua base e eleva sua relevância. Quando respaldados por princípios éticos e consonantes com a legislação, os movimentos não buscam apenas mudanças, mas fundamentam-se em alicerces sólidos, pavimentando o caminho para uma sociedade mais justa e consciente.

Quando a legalidade e a moralidade se ausentam nos movimentos populares, a essência da causa é obscura, comprometendo a legitimidade e a confiança. Em vez de construir pontes para o progresso, desvios éticos corroem as bases, obscurecendo a nobreza dos interesses e minando a capacidade de realizar mudanças positivas na sociedade.

Considere a relevância do papel desempenhado pelas Promotoras Legais Populares na promoção da cidadania e no enfrentamento de diversas formas de violência e discriminação contra as mulheres, bem como a sua história e contribuição na sociedade botucatuense, é de interesse público o conhecimento detalhado das atividades envolvidas por esse movimento.

Desta forma, solicitamos as seguintes informações:

1. Detalhes sobre as ações promovidas pelo Movimento Promotoras Legais Populares em Botucatu-SP desde o início de suas atividades, com ênfase nos anos de 2008 até os dados atuais.

2. Informações sobre a utilização de recursos públicos pelo Movimento Promotoras Legais Populares, incluindo eventualmente repasses, convênios ou parcerias firmadas com a administração pública municipal.

3. Esclarecimentos sobre o Decreto nº 12.886, de 18 de abril de 2023, que nomeou como coordenadoras do Movimento Promotoras Legais Populares, e os motivos que levaram à sua revogação pelo Decreto nº 12.999, de 4 de outubro de 2023.

4. Relatório sobre as atividades desenvolvidas pelo Conselho Municipal de Políticas para Mulheres em relação ao Curso de Promotoras Legais Populares, destacando iniciativas, metas alcançadas e eventuais desafios enfrentados.

5. Detalhamento das ações previstas para fortalecer a cidadania e participação das mulheres na sociedade, conforme referência na Parte Integrante da Moção n° 77/2018.

Esperamos, com base no compromisso com a transparência e a prestação de contas à sociedade, que as informações solicitadas sejam fornecidas no prazo legal previsto.

[Parte integrante do Requerimento nº 701/2023]
A função fiscalizadora do Poder Legislativo é vital para garantir a correta aplicação dos recursos públicos e garantir a transparência nas ações do governo. Diante disso, reforçamos que esta solicitação está em conformidade com a função precípua deste Poder, que é a fiscalização contínua das atividades executivas.

Assim, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado, ao Excelentíssimo Prefeito, MARIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, solicitando, nos termos da Lei Orgânico do Munícipio, informações sobre as ações realizadas pelo Movimento Promotoras Legais Populares (PLPs) no município de Botucatu, especialmente aqueles que contavam com recursos públicos.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 13 de novembro de 2023.
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